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Uso do imovel deve ser provado para partilha de
aluguel, diz STJ

19/10/2017

Nos casos de separacdo ou divorcio do casal, mesmo que ainda hdo tenha ocorrido a partilha, € permitido a um dos ex-
conjuges exigir do outro valor correspondente a metade da renda de um aluguel presumido. Mas € preciso comprovar o
uso exclusivo do imével.

“Ainda mais importante do que o modo de exercicio do direito de propriedade (se mancomunh&o ou condominio) éa
relacdo de posse mantida com o bem, isto é, se € comum do casal ou se é exclusivamente de um dos ex-conjuges, uma vez
que o fato gerador da indenizagdo ndo é a propriedade, mas, ao revés, a posse exclusiva do bem no caso concreto”, explica
aministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal de Justica.

Seguindo o voto daministra, a 32 Turmado STJrejeitou recurso de uma mulher que buscava se eximir da obrigacdo de
pagar aluguéis ao ex argumentando que 0 imoével ainda ndo havia sido partilhado. A ministra destacou que a
jurisprudéncia do STJ é clara a respeito da obrigacdo imposta aquel e que ocupa exclusivamente o imével comum, mesmo
antes da partilha.

Segundo Nancy Andrighi, negar o pedido indenizatério feito pelo ex-conjuge que deixou de usar o imoével implicaria
“indiscutivel e inadmissivel enriquecimento ilicito” em favor de quem continuou residindo no apartamento até a alienagdo
do bem, que so6 foi decidida em outro processo.

Em seu voto, arelatorafrisou que ndo haimpossibilidade juridica no pedido de aluguéis pelo fato de a divisdo do
patrimdnio comum néo ter sido concluida. O pedido é uma forma de se reparar quem néo pdde utilizar o bem e precisa
comprar ou alugar um outro imovel.

“Se apenas um dos condéminos reside no imével, abre-se a via da indenizagéo aquele que se encontra privado dafruicao
do bem, reparacéo essa que pode se dar, como busca o recorrido, mediante 0 pagamento de valor correspondente a metade
do valor estimado ou efetivamente apurado do aluguel do imével”, justificou aministra.

Aplicam-se a0 caso, segundo a magistrada, as regras do artigo 1.319 do Cédigo Civil, j& que a situagdo analisada
configura estado de condominio sobre o0 imével, e ndo mancomunhao. Nancy Andrighi destacou que ha, no acérdéao
recorrido, provas inequivocas de direito do ex-conjuge a metade do imével, situacéo que possibilita o pedido de aluguéis.
O recurso foi parcialmente provido apenas para limitar o termo inicial do pagamento dos aluguéis devidos a data do
divércio (2007), e ndo da separacdo de fato (2000). A ministralembrou que os aluguéis sdo devidos apenas apos a citacao,
momento em que o0 ex-conjuge tem ciénciainequivoca dairresignacdo da outra parte quanto a ocupagdo do imoével. Com
informagdes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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